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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO SEGUNDA VARA CÍVEL 

DA COMARCA DE TRÊS RIOS, ESTADO DO RIO DE JANEIRO 

 

 

 

 

 

 

 

 

REF.: PROCESSO Nº 0002517-85.2017.8.19.0063 

RECUPERAÇÃO JUDICIAL 

 

 

TRANS SISTEMAS DE TRANSPORTES LTDA. – EM 

RECUPERAÇÃO JUDICIAL, já devidamente qualificada nos presentes autos, feito em 

epígrafe, em trâmite perante esse r. Juízo, por seus advogados que esta subscrevem, 

vem, respeitosamente à presença de V. Exa., expor e requerer o quanto segue. 

 

Como é de conhecimento deste r. juízo, a Recuperanda 

vem enfrentando imensas dificuldades (especialmente financeiras) para realizar o 

pagamento de seus credores sujeitos ao presente processo recuperacional. 

 

Não obstante, as dificuldades foram ainda severamente 

agravadas em razão dos efeitos negativos advindos da pandemia ocasionada pelo novo 

coronavírus, aliado ao fato de que a Recuperanda deixou de receber diversos valores 

contratuais em razão da falta de apresentação de CND (tal fato foi exaustivamente 

noticiado nestes autos conforme se verifica nas petições juntadas a partir de novembro 

de 2019). 

 

A Recuperanda, por sua vez, não desconhece que este r. 

juízo deferiu, no transcurso processual, dilações de prazo para comprovação dos 

pagamentos devidos aos credores. 
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Como forma de possibilitar o pagamento aos credores, 

inclusive os créditos tributários (federais, estaduais e municipais), ventilou-se a hipótese 

de alienação do imóvel onde localizada a sede da empresa nesta cidade de Três Rios-

RJ. 

 

Demonstrou-se que o imóvel possuía valor mais do que 

suficiente para fazer frente à todos os débitos (concursais e extraconcursais) da 

Recuperanda. 

 

Não obstante, em razão das negativas apresentas pelas 

Fazendas, este r. juízo entendeu por bem em indeferir o pedido de venda formulado e, 

por sua vez, concedeu derradeiro prazo de 20 (vinte) dias para a regularização dos 

débitos deste processo recuperacional. 

 

Nessa toada, com o objetivo de apresentar a solução 

definitiva, com a satisfação de todas as obrigações assumidas neste processo junto aos 

seus credores, a Recuperanda clama para que lhe seja deferido o derradeiro prazo 

adicional de 15 (quinze) dias corridos para promover a liquidação de suas obrigações 

junto aos credores. 

 

Ou seja, a Recuperanda assume neste ato o compromisso 

de, até o dia 26/02/2021, promover a liquidação integral de suas pendências junto aos 

credores. 

 

A medida requerida é salutar e extremamente necessária 

para que seja possível a definitiva quitação dos débitos sujeitos ao presente processo 

recuperacional, evitando-se assim a convolação desta recuperação judicial em falência, 

o que certamente trará maiores prejuízos à todos os envolvidos, especialmente os 

credores sujeitos à recuperação judicial. 

 

Diante do exposto, pugna pela concessão do derradeiro 

prazo de 15 (quinze) dias, com término no dia 26/02/2021, para que sejam liquidadas 

todas as obrigações assumidas pela Recuperanda junto à seus credores. 
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Por fim, requer que todas as intimações e/ou notificações 

relativas ao feito sejam endereçadas ao advogado ELIAS MUBARAK JÚNIOR, inscrito 

na OAB/SP nº 120.415, com endereço profissional na Avenida Angélica, nº 1761, cj. 

33/34, Higienópolis, São Paulo/SP.  

 

 

Nestes termos, 

Pede e espera o respeitável deferimento. 

Três Rios-RJ, 11 de fevereiro de 2021. 

 

 

ELIAS MUBARAK JÚNIOR 

OAB/SP Nº 120.415 
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